
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

A/o 767/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇfíO DAS 
IRMÃS ESCOLARES A EXECUÇfíO DO PROJETO 
CASA DA CRIANÇA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santo Antônio d a P a t r u l h a , 
no uso das atribuiÇ&BS que lhe s â o 
c õ h f e r i d a s por L e i . 

FAÇO SABER, que a Câmara municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTI60 Io — Fica o Poder Executivo autorizado a f i r m a r Conv&nio 
com a ASSOCIAÇÃO DAS IRMÃS ESCOLARES para a execução do 
p r o j e t o "CASA DA CRIANÇA", I n s t i t u i ç ã o de Atendimento és 
Crianças e Adolescentes v i t i m a s da v i o l ê n c i a , abusa_, 
abandono e omissão, em regime de abrigo de caráter 
temporário e t r a n s i t ó r i o á colocação em f a m í l i a 
s u b s t i t u t a . 

ftRTIBO 2o - O r e f e r i d o p r o j e t o será implementado mediante a 
administração d i r e t a da i n s t i t u i ç ã o conveniada, sob a 
f i s c a l ização da F're f e i t u r a Municipal . 

âRTIGO Jo — Toda e qualquer despesa r e s u l t a n t e deste Convênio 
ocorrerá pela dotação orçamentária do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, na forma do 
respectivo F'lana de Aplicação. 

Parágrafo Único - F i c a r á à cargo do Poder Executivo os 
encargos r e f e r e n t e s -as despesas da implementação e 
manutenção do p r o j e t o "Casa da C r i a n ç a " , equivalentes 
a 819,47 UFIR. 

fíRTIGO 4o - O Convênio a ser firmado terá a validade de IO meses, 
i n i c i a n d o a p a r t i r de março do corrente ano, com término 
aos 31 dias do més de dezembro de 1994. 
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ftRTIBO 5o - Revog3d3B as dispasiçõ^s em c o n t r á r i o , e s t a L e i entra 
em vigor a p a r t i r desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL^ 24 de f e v e r e i r o de 1994. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TE^SCO NETTÜ 
Pre fei t o Muni cipa I 

PAULO ROBERTO FfRR&IRfí MIGLIAWCC^ 
Secretário de /^dministraçSco 
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